
 

          

                                                                                       CONSUN 
                                                                                                             Conselho Universitário 

 
 

RESOLUÇÃO N° 134, DE 02 DE JULHO DE 2021 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 02/07/2021, tendo 
em vista o constante no processo nº 23078.520492/2021-90, que trata de 
Análise e Providências referentes ao não cumprimento da Resolução 

n°062/2021-CONSUN pelo senhor Reitor, CARLOS ANDRÉ BULHÕES 
MENDES, 

 
 

R E S O L V E 

 
 

conceder vista do presente processo ao Conselheiro LUIZ CARLOS PINTO DA 
SILVA FILHO pelo prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 

 
 

Porto Alegre, 02 de julho de 2021. 

 
 

 
          (o original encontra-se assinado) 
CARLOS ANDRÉ BULHÕES MENDES, 
Reitor. 


